
 

 
 

 

 

 

CNPJ: 07.526.979/0001-85 / Inscrição Estadual: 16.145.899-8 

RAZÃO: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP 

 
 
 

 
Av. Jornalista Assis Chateaubriand, 4755 Galpão 06 – Dist. Industrial, CEP: 58411-450     

Fone: (83) 3331-2490 
e-mail: empresafonsecapires@hotmail.com 

 

AO 

ESTADO DA PARAÍBA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EXCELENTÍSSIMO SRA. PREGOEIRA OFICIAL, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX/PB. 

 

Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO DE SRP N° 00014/2024 –PMBEX - FMS  

A empresa RAIMUNDO ADELMAR FONSECA 

PIRES - EPP (FONSECA PIRES), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.526.979/0001-85, Inscrição 

Estadual: 16.145-899-8 na Av. Jornalista Assis Chateaubriand, Nº 

4755– Galpão 06, Distrito Industrial– Campina Grande/PB, através 

do seu representante legal O Sr. RAIMUNDO ADELMAR 

FONSECA PIRES, CPF: 891.490.254-49 E RG: 3.094.084 

SSP/SE ADMINISTRADOR DA EMPRESA CITADA, por seu 

representante legal infra assinado, vem interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em face da habilitação da empresa MULTI SERVICOS E 

SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.150.573/0001-

65, o que faz pelas razões que passa a expor. 
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 DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, cabe 

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 22 de 

setembro de 2024, finalizando assim o prazo no dia 27 de setembro de 2024. 

Conforme consignado na Ata da sessão do pregão, a empresa recorrente 

manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que 

CLASSIFICOU/HABILITOU a empresa MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, o 

que deve ser revisto pelos seguintes motivos. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

 

 DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS 

 

A Nova Lei de Licitações previu dentre seus objetivos o de vedar a contratação 

de preços inexequíveis, in verbis: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

(...) 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução 

dos contratos; 

(...) 

A letra da lei tem por finalidade evitar a contratação de empresas que não 

tenham condições de honrar o preço proposto. 

Dessa forma, a Lei nº 14.133/21 previu a obrigatoriedade de se desclassificar 

preços inexequíveis: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 
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III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

 

Dito isto, verificamos junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA – TCE, que esta mesma empresa, MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, 

celebrou um contrato em 01 de julho de 2024, vigente até o término do exercício financeiro, 

ou seja, 31 de dezembro de 2024, para o de FORNECIMENTO DE GÊNEROS SECOS, 

GÊNEROS PERECIVEIS E HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, através da Dispensa Emergencial de 

Licitação nº 00014/2024 – PMBEX – FMS, com um valor superior a R$ 5.000.000,00 

(CINCO MILHÕES DE REAIS). 

Diante exposto, faremos uma breve comparação dos valores vencidos e 

contratados através da Dispensa Emergencial de Nº 00014/2024 com o processo licitatório 

através do Pregão Eletrônico SRP N° 00014/2024 –PMBEX – FMS, onde será demonstrado 

uma “monstruosa” superioridade de valores realizados na Dispensa Emergencial, trazendo 

assim indícios de sobrepreço (contrato em anexo): 

PREÇOS PRATICADOS PELA EMPRESA - MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00014/2024 –PMBEX - FMS RESULTADOS DA DISPENSA EMERGENCIAL 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UND 
QTD 

TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Nº 
ITEM 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 
composição origem vegetal, 
sacarose de 

KG 59.000 R$ 2,45 R$ 144.550,00 1 KG R$ 4,95 R$ 292.050,00 

5 
ARROZ PARBOILIZADO Tipo: 
Arroz parbolizado, tipo l, classe 
longo 

KG 136.900 R$ 3,15 R$ 431.235,00 5 KG R$ 5,85 R$ 800.865,00 

11 
CALDO DE CARNE PARA 
CULINÁRIA- De primeira 
qualidade, em pó, 

KG 4.260 R$ 3,29 R$ 14.015,40 11 KG R$ 24,75 R$ 105.435,00 
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21 
FARINHA DE MANDIOCA, 
embalagem com 1 kg 
Acondicionada em 

KG 15.870 R$ 2,75 R$ 43.642,50 21 KG R$ 7,26 R$ 115.216,20 

28 
FLOCOS DE MILHO, PRÉ-
COZIDO, tipo Flocão. 
Embalagem com 500g 

PCT 91.000 R$ 1,06 R$ 96.460,00 26 PCT R$ 4,90 R$ 445.900,00 

33 
LEITE INTEGRAL EM PÓ: leite 
de vaca em pó integral 
inspecionado 

KG 37.800 R$ 5,32 R$ 201.096,00 31 UNIDADE R$ 8,35 R$ 315.630,00 

36 
MACARRÃO FINO TIPO 
ESPAGUETE, Tipo: macarrão 
vitaminado, tipo 

KG 54.500 R$ 3,50 R$ 190.750,00 34 KG R$ 3,43 R$ 186.935,00 

56 
BIFE DE FÍGADO bovino 
congelado, sem pele, com 
aproximadament 

KG 24.600 R$ 6,90 R$ 169.740,00 52 KG R$ 17,49 R$ 430.254,00 

57 
FÍGADO BOVINO- De primeira 
qualidade, congelado, inteiro, 
embalado 

KG 18.000 R$ 6,39 R$ 115.020,00 53 KG R$ 12,48 R$ 224.640,00 

68 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO, de 
primeira qualidade, congelad 

KG 107.800 R$ 12,60 R$ 1.358.280,00 64 KG R$ 29,98 R$ 3.231.844,00 

71 
CARNE BOVINA TIPO CHARQUE 
PONTA DE AGULHA. Carne 
bovina 

KG 25.500 R$ 21,99 R$ 560.745,00 66 KG R$ 40,50 R$ 1.032.750,00 

72 
LINGUIÇA DE FRANGO - 
Apresentar-se congelada 
conforme a 

KG 10.700 R$ 8,70 R$ 93.090,00 67 KG R$ 20,88 R$ 223.416,00 

78 
ABACAXI NACIONAL médio 
com 60 a 70% de maturação 
climatizada 

KG 38.070 R$ 2,35 R$ 89.464,50 72 KG R$ 4,38 R$ 166.746,60 

87 
BATATA DOCE, lavada, 
tamanho médio, uniformes, 
inteiras, se 

KG 41.700 R$ 2,40 R$ 100.080,00 77 KG R$ 5,00 R$ 208.500,00 

112 
PIMENTÃO VERDE, tamanho 
médio, tenros, sem manchas, 
com 

KG 30.270 R$ 2,39 R$ 72.345,30 80 KG R$ 5,00 R$ 151.350,00 

121 
POLPA de fruta, natural, sabor 
CAJÁ. Sem conservantes, 
acidulant 

KG 16.800 R$ 5,80 R$ 97.440,00 82 KG R$ 19,98 R$ 335.664,00 

125 
TOMATE "in natura", 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 

KG 31.940 R$ 3,30 R$ 105.402,00 84 KG R$ 5,00 R$ 159.700,00 

126 
OVOS BRANCO, bandeja com 
30 unds de qualidade, sem 
defeitos, 

BANDEJA 6.710 R$ 10,79 R$ 72.400,90 85 BANDEJA R$ 19,80 R$ 132.858,00 

VALOR TOTAL: 
R$ 

3.955.756,60 
VALOR TOTAL 

R$ 
8.559.753,80 
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VALOR - RESULTADO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N° 00014/2024 – PMBEX - 
FMS 

R$ 3.955.756,60 
VALOR - RESULTANTE DO 

SOBREPREÇO E/OU 
PREJUÍZO AOS COFRES 

PÚBLICOS 

 R$                                                           
4.603.997,20  

    

VALOR - RESULTADO 
DISPENSA EMERGENCIALN° 
00014/2024 –PMBEX - FMS 

R$ 8.559.753,80 

quatro milhões, seiscentos e três mil, novecentos e noventa e 
sete reais e vinte centavos 

 

 Considerando que o mapa comparativo acima, trata-se apenas dos itens 

vencidos pela empresa MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, se fizermos uma 

comparação de todos os itens, o valor do sobrepreço e consequentemente o prejuízo aos 

cofres públicos aumentarão drasticamente. 

Outro fato importantíssimo, foi o valor do item 33 do Pregão, onde a 

empresa apresenta o preço de R$ 5,32 para o KG do leite em pó integral acondicionado 

em saches de 200g, onde fazendo a conversão para o valor do pacote ficaria o preço de 

R$ 1,06 (um real e seis centavos) para o pacote de 200g, o que aumentaria mais ainda o 

prejuízo em relação ao nosso mapa acima, porém para este item este valor é totalmente 

inexequível, o que nem sequer foi solicitado comprovação de exequibilidade para este item. 

 

“Do termo de referência do edital:” 
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DA QUEBRA DA ISONOMIA 

 

Ao habilitar e classificas a empresa, MULTI SERVICOS E SOLUCOES 

LTDA, gera indícios de favoritismo de contratação com a mesma, haja visto que o processo 

de Dispensa Emergencial, não foi divulgado para ampla participação, sendo assim sem 

qualquer motivação ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois confere tratamento 

diferenciado, em prejuízo ao recorrente sem qualquer amparo legal. 

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer 

ato público, conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 

"O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio 

republicano, motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às 

páginas 133 e ss. De seu República e Constituição (...), afirmou que 

ele se irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando 

tanto a elaboração das leis quanto todos os atos administrativos: 

"...Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em benefícios 

e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 

legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, 

assim, a primeira base de todos os princípios constitucionais e 

condiciona a própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e 

ampla de quantas funções o povo, republicanamente, decidiu cria. A 

isonomia há de se expressar, portanto, em todas as manifestações 

do Estado..." (in Concurso Público e Constituição. Coordenador 

Fabrício Motta. Ed. Fórum, 2005. Pg.92) 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade entre os 

administrados deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no presente caso. 



 

 
 

 

 

 

CNPJ: 07.526.979/0001-85 / Inscrição Estadual: 16.145.899-8 

RAZÃO: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP 

 
 
 

 
Av. Jornalista Assis Chateaubriand, 4755 Galpão 06 – Dist. Industrial, CEP: 58411-450     

Fone: (83) 3331-2490 
e-mail: empresafonsecapires@hotmail.com 

 

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da finalidade, da 

eficiência e da razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir 

o objetivo público. 

A esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado 

Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: 

(...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou Poder, para 

ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com 

a norma legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da 

instituição (princípio da moralidade),com a destinação pública 

própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial 

necessária (princípio da publicidade) e com presteza e rendimento 

funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou 

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública 

vicia o ato, expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder 

Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São 

Paulo, pg. 716) 

 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do 

ato administrativo impugnado, para que seja considerado REVOGADO ESTE ATO 

LICITATÓRIO.  
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ISTO POSTO, diante de todo o exposto REQUER,  

1) O recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

2) Seja julgado totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever 

a decisão, com a imediata REVOGAÇÃO DO CERTAME, pelos fatos já apresentados; 

Não alterando a decisão, requer o encaminhamento à Autoridade Superior, 

TCU, MPF, para que seja reapreciado. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campina Grande, 27 de novembro de 2024 

 
________________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ______ _____ ___________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ __________ ________________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ _______  

RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES  
RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES 

ADMINISTRADOR 
CPF Nº 891.490.254-49 RG 3094084 SSP/SE 

CNPJ Nº 07.526.979/0001-85 
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ANEXO I  
 

(CONTRATO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 

00014/2024 – PMBEX – 
FMS) 

 











































































PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2024 � PMBEX-FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00044/2024 � PMBEX-FMS
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, na qualidade de também 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes neste processo em referência, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00014/2024 � PMBEX-FMS, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00044/2024 � PMBE-
X-FMS, embasado nas justi cativa técnica do setor demandante e no Parecer da Procuradoria Geral Do 
Município, com base no Art. 74, caput, e inc. III, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, RATIFICA E 
ADJUDICA o procedimento de dispensa emergencial de licitação, em favor da empresa: MULTI SER-
VICOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ: 47.150.573/0001-65, no valor estimado de R$ 5.312.383,36 (cinco 
milhões e trezentos e doze mil e trezentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos) cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS SECOS, 
GÊNEROS PERECIVEIS E HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BAYEUX-PB, em consequência,  ca convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, 
nos termos da legislação Pertinente.

Bayeux, 01 de Julho de 2024
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

AVISO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00057/2024
REF: CONCERRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024.
Contratante: Município de Baraúna � PB - CNPJ nº 01.512.612/0001-71.
Empresa Contratada: J DE M MOURA SERVIÇOS - CNPJ Nº 52.166.419/0001-11.
Objeto do Aditivo: Alteração do regime de regime de execução da obra, de empreitada por unitário para 
empreitada por preço global.
Fundamento Legal: Art. 124, alínea �b� da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
Solicitante: Secretaria de Serviços Públicos, Transportes e Estradas.
Baraúna-PB, 04de Julho de 2024
MANASSES GOMES DANTAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2024

Nos termos do relatório  nal apresentado pelo Pregoeiro O cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00035/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE LIXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AREIA�PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: UNIDAS VEICULOS E 
SERVICOS LTDA (MERCEDES BENZ) - R$ 569.500,00.

Areia - PB, 05 de Julho de 2024
FABIANNA PERAZZO DE MELO CABRAL

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00068/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E AFINS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o seu objeto a: AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - R$ 97.912,00; 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA - R$ 5.669,97; LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - R$ 2.783,36; MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAUJO - R$ 7.911,63; 
SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - R$ 8.625,00.

Areia - PB, 12 de Junho de 2024
JOELSON NUNES FREIRE

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023

Nos termos do relatório  nal apresentado pelo Pregoeiro O cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00068/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E AFINS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: AZUS COPY CENTER COMER-
CIO E SERVIOS LTDA - R$ 97.912,00; CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA - R$ 5.669,97; LIFE 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - R$ 2.783,36; MARIA CRISTIANE LE-
MOS DE ARAUJO - R$ 7.911,63; SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - R$ 8.625,00.

Areia - PB, 02 de Julho de 2024
MARIA DO CARMO SANTOS

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA�PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 

 nal do exercício  nanceiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00181/2024 - 05.07.24 - UNIDAS 
VEICULOS E SERVICOS LTDA (MERCEDES BENZ) - R$ 569.500,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AFINS PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00068/2023. DOTAÇÃO: 02.120 Fundo Municipal de Saúde � 10 301 1017 1031 Aquisição de Equipa-
mentos para Atenção Básica � 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente � Fonte: Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal / 10 302 1017 2038 Manutenção 
de Média Complexidade e AssistenciaHospitar e Ambulatorial � 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente / Fonte: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
/ 02.130 Fundo Municipal de Assistência Social � 08 244 1023 2047 Manutenção do Programa Bolsa 
Família/IGDPBF � 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente � Fonte: Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social � FNAS / 08 243 1024 2049 Manutenção da Proteção Social 
Básica � CRAS/SCFV � Fonte: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social � 
FNAS / 08 243 1024 2050 Manutenção do Conselho Tutelar � 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente � Recursos Livres (Ordinário) / 08 244 1023 2051 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social � 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente � Fonte: Recursos Livres (Ordi-
nário). VIGÊNCIA: até o  nal do exercício  nanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia e: CT Nº 00176/2024 - 02.07.24 - AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS 
LTDA - R$ 97.912,00; CT Nº 00177/2024 - 02.07.24 - MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAUJO - R$ 
7.911,63; CT Nº 00178/2024 - 02.07.24 - SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - R$ 
8.625,00; CT Nº 00179/2024 - 02.07.24 - CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA - R$ 5.669,97; CT Nº 
00180/2024 - 02.07.24 - LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - R$ 2.783,36.

EXTRATO DE ADITIVOS
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de diagnostico por imagem para 
atender a secretaria municipal de saúde do município de Areia-Pb. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00080/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00285/2022 �Clínica São Paulo - CNPJ: 
10.861.672/0001-45 - 3º Aditivo - prorroga o prazo por mais 8 meses. CT Nº 00286/2022 - Polivida 
Clinica de Saude Popular Ltda - CNPJ: 22.494.864/0001-40 - 3º Aditivo - prorroga o prazo por mais 8 
meses. ASSINATURA: 06.06.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE Nº 00111/2023 � CPL PARTES: 
STTP / LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, ORIUNDO DO PREGÃO  Nº 
00015/2022/STTP, COM FULCRO NO ART 57, INCISO II, DA LEI 8666/93. ASSINAM: VITOR 
MATHEUS RIBEIRO FÉLIX /LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. ASSINATURA: 19/06/2024.
 VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX
SUPERINTENDENTE - STTP

disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. A presente decisão será divulgada no 
Diário Municipal e no sítio eletrônico http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.
Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela Medida Provisória 
nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

João Pessoa, 08 de Julho de 2024
PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO E PREGOEIRO/SEINFRA





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRO ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS PARA ESCRITÓRIO DESTINADOS A ATENDER 
AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.
Vencedores: AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 49.054.672/0001-
79, ACM LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 40.190.705/0001-33, AUDIOVISAO 
ELETRO E CENTRAL DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 00.489.661/0001-22, C 
DA SILVA GRANGEIRO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 
13.895.847/0001-23, DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 
49.140.067/0001-10, ECOMIX COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 54.124.148/0001-67, 
FÁBIO JOSÉ DE SENA-ME, inscrita no CNPJ/MF  sob o  Nº 43.021.629/0001-20, GHPS BARRETO, 
inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº27.103.616/0001-44, GWC INDUSRIA, IMPORTACAO DE DISTRIBUI-
CAO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº49.329.140/0001-05, INDUSTRIA E 
COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 07.628.070/0001-38, 
INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o 
Nº08.060.934/0001-20, JAMES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº20.676.918/0001-62, MC 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 41.043.317/0001-92, 
MRO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 
28.056.295/0001-37, OPEN TEX COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF  sob o Nº 50.698.567/0001-51, RI EMPREENDIMENTO COMERCIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF  
sob o Nº 49.495.719/0001-30, SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 
46.344.050/0001-97, SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 13.482.516/0001-61, THOMAS 
JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 19.918.905/0001-73, 
XAVIER AFREU DE ASSIS, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº03.808.036/0001-94.
VALOR GLOBAL: 332.036,06 (Trezentos e Trinta e Dois Mil Trinta e Seis Reais e Seis Centavos).
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: �A PrefeitaConstitucional da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, após a análise das propostas e condições apresentadas 
pelos licitantes no certame do Pregão Eletrônico n° 0004/2024, resolve ADJUDICAR o objeto do pro-
cesso licitatório da empresa acima mencionadas, por apresentar o Menor Preços, conforme classi cação 
constante da Ata de Abertura e Julgamento�.
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/05/2024

TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRO ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS PARA ESCRITÓRIO DESTINADOS A 
 ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.
Vencedores: AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 49.054.672/0001-
79, com o valor de R$ 26.365,00 (Vinte e seis Mil e trezentos e sessenta e cinco reais), ACM LOCAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 40.190.705/0001-33, com o valorde R$ 20.083,35 (Vinte mil e oitenta 
e três reais e trinta e cinco centavos), AUDIOVISAO ELETRO E CENTRAL DE PRODUTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 00.489.661/0001-22,com o valorde R$ 1.725,00 (Mil setecentos e vinte e 
cinco reais),C DA SILVA GRANGEIRO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, inscrita no CNPJ/
MF  sob o Nº 13.895.847/0001-23,com o valorde R$ 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos reais),DANTAS ELE-
TROMOVEIS E EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 49.140.067/0001-10, com o valorde 
R$ 17.733,80 (Dezessete Mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta centavos), ECOMIX COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 54.124.148/0001-67, com o valorde R$: 22.500,00 (Vinte e dois 
mil e quinhentos reais), FÁBIO JOSÉ DE SENA-ME, inscrita no CNPJ/MF  sob o  Nº 43.021.629/0001-
20, com o valorde R$ 32.587,81(Trinta e dois mil quinhentos e oitenta sete reais e oitenta e um centavos), 
GHPS BARRETO, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº27.103.616/0001-44,com o valorde R$ 7.671,84 (Sete 
mil seiscentos e setenta e um reais oitenta e quatro centavos),GWC INDUSRIA, IMPORTACAO DE 
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº49.329.140/0001-05,com 
o valorde R$ 3.960,00 (Três mil novecentos e sessenta reais),INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES 
ORTHOVIDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 07.628.070/0001-38, com o valorde R$ 2.864,00 
(Dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais), INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº08.060.934/0001-20,com o valorde R$ 24.320,00 (Vinte 
e quatro mil trezentos e vinte reais),JAMES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº20.676.918/
0001-62,com o valorde R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais),MC INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº41.043.317/0001-92,com o valorde R$ 12.499,50 
(Doze mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos),MRO SOLUCOES EM TECNOLO-
GIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 28.056.295/0001-37,com o valorde R$ 
14.680,62 (Quatorze mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos),OPEN TEX COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 50.698.567/0001-51,com o valorde 
R$: 400,00 (Quatrocentos reais),RI EMPREENDIMENTO COMERCIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF  
sob o Nº 49.495.719/0001-30,com o valorde R$: 3.713,60 (Três mil e setecentos e treze reais e sessenta 
centavos),SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 46.344.050/0001-97,com 
o valorde R$ 75.116,06 (Setenta e cinco Mil cento e dezesseis reais e seis centavos),SUPERAR LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº 13.482.516/0001-61,com o valorR$: 6.341,48 (Seis mil trezentos e quarenta 
e um reais e quarenta e oito centavos),THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE, ins-
crita no CNPJ/MF  sob o Nº 19.918.905/0001-73,com o valorde R$ 16.014,00 (Dezesseis mil e quatorze 
reais),XAVIER AFREU DE ASSIS, inscrita no CNPJ/MF  sob o Nº03.808.036/0001-94, com o valorde 
R$ 6.760,00 (Seis mil setecentos e sessenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos, de forma par-
celada, destinados a manutenção das atividades da Farmácia Básica do Município de Belém do Brejo 
do Cruz. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21. Data e Local: Abertura da sessão pública: 08:30 
horas do dia 22/07/2024. Referência: horário de Brasília � DF; através do Portal de Compras Públicas, 
no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Belém do Brejo do Cruz/PB, 08 de Julho de 2024
JOSIANA BRAGA MARTINS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais hospi-
talares, de forma parcelada, destinados a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do Município 
de Belém do Brejo do Cruz. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21. Data e Local: Abertura da 
sessão pública: 08:30 horas do dia 23/07/2024. Referência: horário de Brasília � DF; através do Portal 
de Compras Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Belém do Brejo do Cruz/PB, 08 de Julho de 2024
JOSIANA BRAGA MARTINS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2024�PMBEX-FMS
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
SECOS, GÊNEROS PERECIVEIS E HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BAYEUX-PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 00014/2024 � PMBEX-FMS / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00044/2024 � PMBEX-FMS
VIGÊNCIA: DE 01/07/2024 A 31/12/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CNPJ: 11.685.421/0001-10
CONTRATADA: MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ: 47.150.573/0001-65
VALOR ESTIMADO:R$ 5.312.383,36 (CINCO MILHÕES E TREZENTOS E DOZE MIL E TREZEN-
TOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00099/2024 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: DISPENSA EMERGENCIALDE LICITAÇÃO Nº 00008/2024 � PMBEX, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 000037/2024 - PMBEX
VIGÊNCIA: DE 11 DE JUNHO DE 2018 A 11 DE SETEMBRO DE 2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX � CNPJ nº 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: MDP OLIVEIRA COUTINHO LOCADORA LTDA, CNPJ: 44.222.217/0001-11
VALOR: R$ 369.298,44 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PREFEITA

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00008/2024 � PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00037/2024 � PMBEX

O MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00008/2023 � PMBEX, regido pelo PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00037/2023 � PMBEX, embasado na solicitação, justi cativa técnicae 
anexos juntados pela Secretaria Demandantee no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, 
com base no Art. 74, caput, e inc. III, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o 
procedimento de dispensa de licitação, EM CARÁTER EMERGENCIAL,cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, 
em favor da empresa MDP OLIVEIRA COUTINHO LOCADORA LTDA, CNPJ: 44.222.217/0001-11, 
no valor total estimado de R$ 369.298,44 (trezentos e sessenta e nove mil e duzentos e noventa e oito reais 
e quarenta e quatro centavos), durante o período de 03 (três) meses. Em consequência,  ca convocada a 
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos da legislação Pertinente.

Bayeux - Pb, 11 de Junho de 2024.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX



 

 
 

 

 

 

CNPJ: 07.526.979/0001-85 / Inscrição Estadual: 16.145.899-8 

RAZÃO: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP 

 
 
 

 
Av. Jornalista Assis Chateaubriand, 4755 Galpão 06 – Dist. Industrial, CEP: 58411-450     

Fone: (83) 3331-2490 
e-mail: empresafonsecapires@hotmail.com 

 

 
 

ANEXO II  
 

(RELATÓRIO DO 
VENCEDOR REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00014/2024 – PMBEX - 

FMS) 
 



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
 Processo N° 00014/2024 - FMS

MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDAFORNECEDOR:

LOTE/ITEM VALOR GLOBAL

47.150.573/0001-65

VALOR UNITARIOQUANTIDADE DESCONTO

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, composição origem vegetal, sacarose de 144.550,0000001 2,45059.000,00 51,87%

ARROZ PARBOILIZADO Tipo: Arroz parbolizado, tipo l, classe longo 431.235,0000005 3,150136.900,00 39,31%

CALDO DE CARNE PARA CULINÁRIA- De primeira qualidade, em pó, 14.015,4000011 3,2904.260,00 0,60%

FARINHA DE MANDIOCA, embalagem com 1 kg Acondicionada em 43.642,5000021 2,75015.870,00 49,07%

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, tipo Flocão. Embalagem com 500g. 96.460,0000028 1,06091.000,00 77,73%

LEITE INTEGRAL EM PÓ: leite de vaca em pó integral inspecionado 201.096,0000033 5,32037.800,00 25,07%

MACARRÃO FINO TIPO ESPAGUETE, Tipo: macarrão vitaminado, tipo: 190.750,0000036 3,50054.500,00 22,05%

BIFE DE FÍGADO bovino congelado, sem pele, com aproximadamente 169.740,0000056 6,90024.600,00 54,66%

FÍGADO BOVINO- De primeira qualidade, congelado, inteiro, embalado 115.020,0000057 6,39018.000,00 33,85%

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, de primeira qualidade, congelada, 1.358.280,0000068 12,600107.800,00 37,65%

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE PONTA DE AGULHA. Carne bovina 560.745,0000071 21,99025.500,00 28,83%

LINGUIÇA DE FRANGO - Apresentar-se congelada conforme a 93.090,0000072 8,70010.700,00 21,27%

ABACAXI NACIONAL médio com 60 a 70% de maturação climatizada, 89.464,5000078 2,35038.070,00 42,68%

ACELGA – De primeira qualidade, frescas, tamanho e coloração 21.450,3000080 3,8105.630,00 39,62%

BATATA DOCE, lavada, tamanho médio, uniformes, inteiras, sem 100.080,0000087 2,40041.700,00 58,26%

CARÁ: produto de boa qualidade e sem defeitos grosseiros, como 14.400,0000088 3,2004.500,00 66,17%

CHUCHU de primeira, tamanho médio, inteiros, sem ferimentos ou 68.744,0000095 2,60026.440,00 68,64%

LARANJA PÊRA OU LIMA, madura, frutos de tamanho médio, grau 618.862,0000099 3,700167.260,00 39,54%

LOURO EM FOLHA- Embalagem contendo 50 g, livre de sujidades e 1.490,0000100 2,980500,00 54,57%

MAÇA NACIONAL Fuji – tamanho grande, de primeira qualidade. O 95.880,5000101 5,65016.970,00 50,00%

AMEIXA Fruta in natura, fresca com frutos em cheios, lustrosos e com a 28.320,0000105 9,4403.000,00 50,00%

MACAXEIRA "IN NATURA", apresentando grau de maturação tal que 126.324,0000107 1,80070.180,00 58,04%

MAMÃO HAVAI de primeira "in natura", apresentando grau de 30.684,8000108 1,72017.840,00 55,21%

LIMÃO TAITÍ : deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 6.176,0000109 1,9303.200,00 40,43%

MELÂNCIA, de primeira "in natura", apresentando grau de maturação tal 34.860,0000110 0,84041.500,00 53,07%

MELÃO japonês: deverá ser procedente de espécimes vegetais 36.186,0000111 1,63022.200,00 59,75%

PIMENTÃO VERDE, tamanho médio, tenros, sem manchas, com 72.345,3000112 2,39030.270,00 51,32%

POLPA de fruta, natural, sabor CAJÁ. Sem conservantes, acidulante 97.440,0000121 5,80016.800,00 48,35%

TOMATE "in natura", apresentando grau de maturação tal que lhe 105.402,0000125 3,30031.940,00 54,29%

OVOS BRANCO, bandeja com 30 unds de qualidade, sem defeitos, 72.400,9000126 10,7906.710,00 57,35%

5.039.134,200VALOR TOTAL:QTD: 30
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MULTISERVIÇOS E SOLUÇÕES - CNPJ. 47.150.573/0001-65 -  IE. 1051539-90  

RUA JOAQUIM DE LEMOS, 45, - GALPAO - CENTRO, LAGOA DO ITAENGA – 
PE – CEP. 55.840-000E-mail: multiservicoslicitacao@gmail.com 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SRA. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAYEUX/PB.  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO DE SRP N° 00014/2024 –PMBEX – FMS  

 

MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n. 47.150.573/0001-65, 

com sede na Rua Joaquim de Lemos, nº45, na cidade de Lagoa de Itaenga-Pe, CEP nº 

55.840-000, vem apresentar  

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto ela empresa RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP (FONSECA 

PIRES), CNPJ n. 07.526.979/0001-85 o que faz pelas razões que passa a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

Nos termos do § 4º do Art. 165 da Lei 14.133/21, o prazo para apresentação das 

contrarrazões ao recurso administrativo é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

Assim, considerando que o recurso administrativo foi interposto em 27/11/24, a 

presente contrarrazão está sendo protocolada dentro do prazo legal, sendo portanto, 

tempestiva. 
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DAS RAZÕES  

DA ALEGAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DE PREÇOS OFERTADOS PELA 

EMPRESA RECORRIDA 

 A empresa recorrente alega em suas razões recursais que houve ilegalidade na 

classificação/habilitação da empresa MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, em razão 

desta ter apresentados preços inexequíveis os quais não deveriam ter sido acatados pela 

comissão de licitação. 

 Ocorre que tais alegações são completamente infundadas não passando de mero 

inconformismo por parte da empresa recorrente conforme passaremos a comprovar. 

Inicialmente convém destacar que após a fase de lances durante a sessão 

pública do processo licitatório em comento, a Pregoeira realizou análise dos valores 

ofertados e de forma imparcial e isonômica passou a solicitar comprovação de 

exequibilidade dos itens os quais a mesma jugou haver indícios de inexequibilidade, 

conforme consta na Ata da Sessão Pública. 

A empresa recorrida apresentou comprovação de prática dos preços os quais 

fora solicitada comprovação de exequibilidade pela Pregoeira, não havendo qualquer 

irregularidade na classificação da proposta desta empresa. 

Ocorre que a empresa recorrente ignora a comprovação de exequibilidade 

apresentada por esta empresa utilizando documentos estranhos a presente licitação, posto 

que a mesma tenta inferir que nossos preços são inexequíveis utilizando preços praticados 

anteriormente por esta empresa. 

Explico. 
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A empresa recorrente tenta de forma desesperada demonstrar a inexequibilidade 

dos preços ofertados por esta empresa no pregão em epígrafe, comparando estes com 

preços ofertados em contrato anteriormente formalizado entre a Prefeitura de Bayeux-Pb e 

esta empresa na Dispensa Emergencial de Licitação nº 00014/2024 – PMBEX – FMS, 

todavia, não há qualquer tipo de irregularidade em esta empresa ofertar no presente 

processo valor inferior ao anteriormente praticado, obviamente por se tratarem de 

contratações distintas, não havendo qualquer tipo de vinculação com os preços praticados 

outrora. 

É de sapiência comum que o Pregão em discussão tem como critério de 

julgamento o de menor preço por item, onde todos nós sabemos que para lograr êxito é 

necessário ofertar nosso menor preço. Deste modo, ao ofertarmos o valor em um Pregão, 

levamos em consideração alguns critérios relacionados a estratégia de vendas, vantagens de 

mercado e impacto financeiro, estabelecendo uma matriz de viabilidade na venda dos 

produtos, onde é levado em consideração a existência ou não de formalização de Ata de 

Registro de Preços e possível prorrogação, quantidade de itens, dentre outros importantes 

fatores os quais são analisandos pela empresa, afetando assim diretamente nos valores 

ofertados. 

Já na Dispensa Emergencial de Licitação nº 00014/2024 – PMBEX – FMS esta 

empresa apenas forneceu seu orçamento na época e fora posteriormente contactada por ter 

sido a empresa a ofertar os menores valores de acordo com a pesquisa de mercado realizada 

pela Prefeitura de Bayeux-Pb. 

Portanto, não existe qualquer tipo de impedimento ou ilegalidade no fato de 

uma empresa ofertar valores distintos em processos de contratações distintas, haja vista as 

peculiaridades do histórico de cada tipo de contratação, não sendo possível aferir a 

exequibilidade do fornecimento de itens com a utilização deste parâmetro inventado. 

A propósito a Lei federal nº 13.874/19, que garante a liberdade econômica e 
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estabelece garantias de livre mercado, preconiza em seu art. 3º, inciso III que as empresas 

podem definir livremente o preço de produtos e de serviços como consequência de 

alterações da oferta e da demanda. 

Portanto, a manutenção da classificação da proposta desta empresa recorrida é 

medida que se impõe, pois se trata de clara observância à Legalidade, não havendo justo 

motivo ou comprovação de inexequibilidade pela comparação completamente descabida a 

qual a recorrente tenta induzir. 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes 

em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 

Não se pode permitir que por excesso de formalidade uma empresa mais 

qualificada e proposta mais vantajosa seja desclassificada por mero formalismo e rigor 

excessivo, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

expressamente previsto na Nova Lei de Licitações: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 
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IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável.  

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. 

DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). 

A apresentação de documento sem assinatura do responsável pela 

empresa configura mera irregularidade formal, não sendo apto a 

gerar sua desclassificação em pregão presencial. O procedimento 

de licitação, embora esteja vinculado ao edital de convocação, 

deve zelar pelo interesse público, garantindo maior 

competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta 

Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado quando da abertura dos 

envelopes, uma vez que o representante se fazia presente ao ato e 

poderia confirmar a autenticidade do documento por ele 

apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, Apelação / 

Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo Bandeira 

Pereira, Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, 

Publicado em: 29/08/2018, #13718195) 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da 

melhor proposta é atingida com a recorrida, há grave inobservância ao princípio da 

RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme destaca 

a doutrina: 
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"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 

inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 

aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De 

fato, os efeitos e consequências do ato administrativo adotado 

devem ser proporcionais ao fim visado pela Administração, sem 

trazer prejuízo desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos 

e à coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo 

Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74) 

Portanto, considerando que a empresa recorrida apresentou a proposta mais 

vantajosa, estando todos os preços dentro da média estimada pela Edilidade, bem como 

atende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os 

objetivos lançados no edital, requer a manutenção de sua CLASSIFICAÇÃO/ 

HABILITAÇÃO. 

Ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios e tratamento isonômico entre os 

competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA 

FINALIDADE. 

Afinal, a utilização de tal parâmetro de aferição de exequibilidade trata-se de 

ato que contraria o próprio princípio da finalidade, da eficiência e da razoabilidade, 

pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o objetivo público. 

A esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e 

magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: 

(...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou Poder, para 

ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com 

a norma legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da 

instituição (princípio da moralidade),com a destinação pública 
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própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial 

necessária (princípio da publicidade) e com presteza e rendimento 

funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou 

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública 

vicia o ato, expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder 

Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São 

Paulo, pg. 716) 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a manutenção 

da classificação/habilitação da empresa recorrida, ora defendida. 

Ademais, ressalta-se que, ao contrário do que a recorrente alega, não houve em 

momento algum qualquer tipo de favorecimento ou quebra da isonomia entre os licitantes, 

posto que todos os atos, notadamente a comprovação de exequibilidade dos itens com 

indícios de sobrepreço foi aplicada a todos os licitantes, sem qualquer distinção pessoal, 

tendo inclusive a recorrida perdido vários itens por ausência de comprovação de 

inexequibilidade, não havendo mais nenhum item que mereça reparo. 

Toda falácia da recorrente trata-se de puro inconformismo, tendo restado claro 

diante da discrepância das alegações da mesma, que em ora aduz sobrepreço de contrato 

oriundo de uma dispensa emergencial de licitação, ora alega inexequibilidade de itens do 

pregão, sendo ambas as afirmações completamente infundadas e desconexas conforme 

restou acima comprovado. 

DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas contrarrazões, requer seja 

julgada totalmente IMPROCEDENTE o referido recurso, para fins de MANTER A 

DECISÃO RECORRIDA. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Lagoa de Itaenga-PE, data da assinatura eletrônica. 
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